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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 
federais. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 
 

Seção I 

Da Aposentadoria 

 

Art. 186. O servidor será aposentado:  
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais 

ao tempo de serviço;  
III - voluntariamente:  
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais;   
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se 

professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;   
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 

com proventos proporcionais a esse tempo;   

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.   

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 
inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  
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§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, 

bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, 
observará o disposto em lei específica.  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, 
que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das 
atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  
 

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, 
com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de 
permanência no serviço ativo.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Dos Períodos de Carência 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 
qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de 
alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde 
e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de 

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e 
gravidade que mereçam tratamento particularizado;  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 
Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  
I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos 
nos incisos I e VI do art. 11;  
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II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição 

sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso 
referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, 

contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V 
e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
................................................................................................................................................... 
 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do 
art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das 
seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase ; alienação mental; neoplasia maligna; 
cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget 
(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e 

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.  
 
Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 

 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos 

por pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença 

entre o preço cobrado e o valor de mercado;  
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 

trabalho;  
III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 

ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  
IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato 

de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos 
empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e 
correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço;  
VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.250, de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de 

que trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 
da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  
XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, 

bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 

contrato;  
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 

com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta 

prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2011)  
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011)  
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 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 

por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir 

de 1/4/2011) 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 
forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou 

crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 7.799, de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos 

de aplicações de curto prazo;  
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito 
de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento 
fiscal na aquisição de mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir 
de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica 
aos prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos 
referidos programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009) 

 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas 
físicas ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
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pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 

creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA Nº 797, DE 22 DE MARÇO DE 2010 
 
 

Institui o Manual de Perícia Oficial em 
Saúde do Servidor Público Federal, que 

estabelece orientações aos órgãos e 
entidades do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal - SIPEC sobre os 

procedimentos a serem observados quando 
da aplicação da Perícia Oficial em Saúde de 

que trata a Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990. 

 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS, DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso I do art. 34 do Anexo I do Decreto Nº 6.929, de 06 de agosto de 2009, resolve: 

 

Art. 1º Institui o Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público 
Federal, a ser adotado como referência nos procedimentos periciais em saúde na 

Administração Pública Federal, disponível, eletronicamente, no endereço: 
https://www1.siapenet.gov.br/saude 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria Nº 1675, de 06 de outubro de 2006, e seu 

anexo, que instituiu o Manual para os Serviços de Saúde dos Servidores Civis Federais. 
 

DUVANIER PAIVA FERREIRA 
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MANUAL DE PERÍCIA OFICIAL EM SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL 

 

 
.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 
ATRIBUIÇÕES GERAIS DA PERÍCIA OFICIAL EM SAÚDE 

 
A perícia oficial em saúde, após a realização dos exames periciais necessários, 

emitirá laudos ou pareceres que servirão de fundamentação nas decisões da Administração 

Pública Federal, nos casos indicados a seguir, respeitados os limites das áreas de atuação 
médica ou odontológica, conforme a Lei nº 8.112/1990: 

a. licença para tratamento de saúde do servidor (art. 202, 203 e 204); 
b. licença por motivo de doença em pessoa da família (art. 81, inciso I §1º, arts. 

82 e 83, alterados pela MP 479/2009); 

c. licença à gestante (art.207); 
d. licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional (arts. 211 e 

212); 
e. aposentadoria por invalidez (art. 186, inciso I); 
f. constatação de invalidez de dependente ou pessoa designada (art. 217, inciso 

II, alíneas a e d) e constatação de deficiência do dependente (art. 217, inciso I, alínea e); 
g. remoção por motivo de saúde do servidor ou de pessoa de sua família (art. 

36, inciso III, alínea b); 
h. horário especial para servidor portador de deficiência e para o servidor com 

familiar portador de deficiência (art. 98, §2º e 3º); 

i. constatação de deficiência dos candidatos aprovados em concurso público nas 
vagas de portador de deficiência (arts. 3º 

e 4º, do Decreto 3.298/1999 alterado pelo Decreto 5.296/2004); 
j. avaliação de sanidade mental do servidor para fins de Processo 

Administrativo Disciplinar (art. 160); 

2 
k. recomendação para tratamento de acidentados em serviço em instituição 

privada à conta de recursos públicos (art.213); 
l. readaptação funcional de servidor por redução de capacidade laboral (art. 24); 
m. reversão de servidor aposentado por invalidez (art.25, inciso I e art. 188, 

§5º); 
n. avaliação de servidor aposentado para constatação de invalidez por doença 

especificada no §1º do arts. 186 e 190; 
o. aproveitamento de servidor em disponibilidade (art.32); 
p. exame para investidura em cargo público (art. 14); 

q. pedido de reconsideração e recursos (arts. 106, 107 e 108); 
r. avaliação para isenção de imposto de renda (art. 6º, inciso XIV e XXI da Lei 

nº 7.713/1988, alterada pela Lei nº 11.052/2004); 
s. avaliação de idade mental de dependente para concessão de auxílio pré-

escolar (Decreto nº 977/1993); 
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t. comunicação de doença de notificação compulsória ao órgão de saúde 

pública; 
a) Licença para tratamento de saúde do servidor (Arts. 202, 203, § 4º, 204 da 

Lei nº 8.112/1990, Decreto nº 7.003 de 09/11//2009 e ON SRH/MP nº 03, de 23/02/2010, 
republicada em 18/03/2010) 
...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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ATO DECLARATÓRIO (NORMATIVO) Nº 19, DE 25 DE OUTUBRO DE 2000 

 
 

Dispõe sobre a isenção do imposto de renda 

sobre proventos de aposentadoria ou 
reforma percebidos acumuladamente por 
pessoa física portadora de moléstia grave.  

 
 

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art.199, inciso IV, do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 227, de 3 de setembro de 1998; e tendo em 

vista o disposto nos arts. 111, II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), 6º, XIV e XXI, 7º e 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, e 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995,  

 

declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita 
Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e aos demais interessados, que 

estão isentos do imposto de renda os rendimentos recebidos acumuladamente por pessoa 
física portadora de moléstia grave, atestada por laudo médico oficial, desde que 
correspondam a proventos de aposentadoria ou reforma ou pensão, ainda que se refiram a 

período anterior à data em que foi contraída a moléstia grave.  
 

CARLOS ALBERTO DE NIZA E CASTRO 
 


